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PREFEITURA MUNICIPAT DE SAI{TA TUZIA DO ITANHY.SE

Rua BaÍão do Rio Branco, no 04, Cêntro, SarÍa Luzia do ltanhy-SE

cEP 49.230-000 - Tel. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.942/C001-04

srte U4@§êdêLuA.AsLqi!.e.0.b!§C,.gqy.!I email: 9.3u.09!e..@gicUh.gtIEj!-g!0

C,)ncede Licença prêmio a Servidora

RENATA SOUZA MORAIS, do quadro

eí'etivo deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuiçóes conferidas pela Lei Orgânica dc' município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar n' 56/20;25.

RESOLVE:

Art. 1e - Concede Licença prêmio a Servidora RENATA SOUZA MORAIS, portador (a) do
RG n" 999573 SSP/SE e do CPF n" 976.548.L75-68, ocupante do Cargo Efetivo de Medica
Odontológico, lotado (a) na, Secretaria Municipal de Saúde, por período de 03 (Três)

meses, iniciando em O9 de Abril de 2026 a 07 de Julho de 2026.

Art.2e - Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo na

data09l04l2026.

Art. 3e - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 04 de maio de 2026.
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PORTARIA N". Ió0/2026

DE 04 DE MAIO tIE 2026

Registre-se, publique-se e cumpra-se.


